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ID'.!ENDA Nº 02 À LEI ORGÂ1UCA DO MUNICtPIO 

A -LIESA DA CJ'J~'1:L'.i. 1;:tJNICI?AL DE CRUZEI -
RO promulga, nos termos do artigo 29, § 2º, da Lei Orgânica 'do 

Município, a seguinte 

EMENDA N2 02 

Artigo 12 - Fica alterado o texto da 

Lei Orgânica do Munic!pio, promulga em 5 de abril de 1.990, de 

acordo com as propostas que acompanham a presente Emenda, que 

desta passam a fazer parte integrante. 

. Artigo 22 - Esta Emenda entrará· em 

vigor na data de sua publicação. · 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições 

em contrário, especialmente oe dispositivos de que tratam esta 

Emenda. 

Cruzeiro, _12 de abril.de 1.991. 

Valle 

Sergio Antonio dos Santos 

lº Secret~rio 

Dr. Vicente Aquino de Azevedo 

Vice-Preoidente. 

J?aul.o Ferreira 

22 Secret~rio. 

Publicada na Secretaria da· Câmara 

nioipal de Cruzeiro, aoa dozé dias do. ~ .. abril de l.991 

Dr. Jairo Bessa da Souza. 

Mu. -
• 

- Enc. Expediente - •. 

• 
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01. Acrescente-se ao artigo 6g, o se 

guinte inciso :CVIII - AutoJ;"izar conve1ri.0$ com ent~c1.ades pÚ'bl! 

cas ou privada e consõrcios com ov.tros lilunicipios. 

02. Acrescente-se e.o ~1·ti:·o GO-: o 3c 

guinte inciso XIX - Autorizar a aquisiçã_o, S'..:t.bscrição e 

ção de açõese 

aliena 
. -

03. J!'icia revogado o .inciso XV, do 

artigo 7Q. 

04. O Fará.grafo Único, do artigo 11 ' 
passa a te1· a seguinte redação: Artigo li - •.••.. º ........... .. 

Parágraf'o Único • O Vereador que tiver interesse pessoal ns. 

deliberação não poderá votar, sob pona a.e !:n.tlió.ade â.a votação , 

~e .o seu voto for decisivo. 

05. Acrescgnte-~e ao artigo 15, O se -
. guinte '§- 5 º --O Ee@raento Interno disporá sobre ·a forma de sleá_ 

ção e posse da ú.esa, de c.:.ucr trata este arti.co.. . 

. 06.. O arti,eo 17 passa _a vigorar com 

a eegulr!te '.l:'cdu.ção<: A eleição para· renov::ição ·tm. i:eoa -
realiza_!: 

. 
ne-á enty·e os à.ias dez a .J.u.inze de dezeLibl"o do ano de éncerr~ 

~~· - ~ 

-ill.dnto dç t:tiênio legiola.tivo, cm fjessão eapéciãl,· ccfnvocada pelo 

~: re:E>it..en~i;e da Câmara. -. Parágrafo thp.có - Cs c.o~ponentes ele! 

tor: estarão autooaticr.:;.inente êrnpossaél.os no dia primeiro de j§:. 

neiro do --ano subsequetrte à eleição• ··obsé1~das 'ás- .normas re 

07. Acrescente,-se ao inciso II, do 

artigo. 20, os so5-uintes termoe (in fine) •• e administra.ti-vos 

- da Cânura .. 

08. Acrescente-oe ao artigo 20, o se 

·:ti::~11t':; inciso: :a solicitar intervenção no ~unicÍpio, nos ca 

Boc P"-~8vistos nas Conoti tuições 1'ederal e Estadual .• 

09. O artigo 25 passa a 'vigorar com a 

seguinte redação: A convocação ex·t;raordiDÚ..L"i.a U.a Câm."lra, S.2, 

);' .. 
* • 01 • * 

' 
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, , . ... . 
mente possivel no periodo de recesso, e em caso de urgencia ou 

interc::ise pÚblico, far-se-á: I. pelo P;residente da Câmara, .qua,ll 

do es-.t6 entender necessário; ll ~ pelo Preff?i to, quando este s,g, 

lici ta.r por- f;SCri to ª·º rresidente da céünara; e III. :por maioria 

absoluta ô.os membros da Câmara. - ParâtrJ.-afo 'Único - Ju ... ""c.:.ntc a 

sessão Legislativa extraordinária, a c·âmara deliberará, excl!! 

si'\ramcnte, sobre matéria. para a qual foi co1NOCà..::.a. .. 

10. Fica revogado o inciso II, do 

tigo 28, bem como todos os termos "Lei Cora.plementiar11 que 

ventura estejtl.Ill inseridos nos artigos da Lei Orgânica. do 
. , ' mc1p10. 

ar -
po_! 

I.Ju -
se -11. O artigo 30 passa a ·ter a 

guinte redação. - Dependerão do voto favorável na 11aio:ria 

soluta. dvs membros da Câmara, a aprovação e as alterações 

segv.intes matérias: I •. Código ~ributário; II. Código de 

ou de Edificações; III. CYÓóigo de Postura; IV. Código 

ab 

das 

Obras 

Sruút~ 

rio; V. Bstatv.to dos Servidores t:unicipcizs ~TI. Criação de 

gos, ~mpregos ou funções p"Úb::t.icas e aUIJento de vencimentos 

servidoreo; ~lII. ··ejeiçê:o de Veto; "'VIII., AtribuiçÕos do 

car -
dos 

Vice 

J?r·3fei to; e IX. .. Outras UA.térias previstan nestr..1 lei Orgânica e 

X. Política Ta:rifária~ 

12. () artigo 31 po.ss.:: a t!)r a seguinte 

rod~ç:!o: .:.>cpenderão do voto favorável de dois terÇos dos 

1:r:oc la C:ila.ara: I. · "'*'$ Leis concernentes :?.: a. aprovação e 

mem -
tcraç3:.o Li.o ?lano Dire·tor de ...,esenvolvitJ.onto Intê[;r.ado;, b. zone~ 

ucnto u..1.'ba.no; e •. concessL" o ele oerviços públicos; d. concesoão 

QG díréito real d~ uso; e. alienação de bens imóveis; f. aquis! 

ção de ·benn imóveis pÓ:r dot:t.çâo com encarcos; g. obtenção de em 

préstinos tlc particularos; h. outras IDJ.térias previstas nesta 

~ 9i Orgânica .. II. Rejeição da parecer previo do Tribunal de 

qual --
Co.x1:tt?...s; III. Concessão <:e ~Ítnlo de Cidttdão Eonor~Tio ou 

quer outra honraria ou ho~e1llg0~; IV. Realização de 

secreta; .. ., V. Decti tu.ição de Liembros da líesa. 

sessao 

13. O artigo 3?. fie,~ uc:-cncido do 

* • 2 • * 
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guinte parágrafo Único: A Aprovação de ~matéria em discussão , 

salvo as exceasõea preVistas nos· artigos 30 e 31, dependerá do 
. -

voto favorável da maioz".i.a dos Vereadores presentes ·~à sessão. 

14º Acrescerite~se ao artigo 38 o s~ 

guinte § 10. - O prazo. previsto no § 69 não corre noà · per!odos 
. .... 
de :recesso da Ca.mara. 

15. ·Acrescente-ao ao artigo 54, o 

guinte inciso: - prestar à Câmara Municipal as informações S.2, 

licitadas, no prazo de quinze dias, da data do seu recebimento. 

16. O inciso V, do artigo 54, passa a 

ter a seguinte redação: V. prover e extinguir cargos públicos , 

ma forma da lei, e expedir os demais atos roforentes à situação 

funcional dos servi.dores. 

17 .. :Fica revogado o parágrafo único t 

do artigo. 54: 

18. Acrescente-se ao artigo 54 1 o S.,2. 

guinte parágrafo único: O Prefeito ~ncaminhará, sempre~~licit,! 
· do,t projeto de lei, f:!U.p1ementado as dotações do orçamento da 

·Câ.ma.ra, mediante utilizâção de recursos provenientes de apli -
cações.fi~ceiras ·das dioponibilidades de caima do Legislativo 

Municipal. 19. O inciso VII, do artigo 54, paesa 

a.ter a seguinte redação: VII - decretar desapropriaçpes e 

instituir servidões administrativas. 

20. O inciso XX, do artigo 54, passa 

a ter a seguinte redàçãoi XX - enviar li. Câmara o projeto de 

lei das diretrizes orçamentárias, at~ o d.ia trinta· de junho de 

cada ano, e o projeto de lei do orçamento .. e o plano plurianua.l 

de investimentos, at~ o dia 30 de setembro de cada ano. 

21. O inciso XJ;X; do artigo, 54 passa 
. -a ter a seguinte redaçao. XIX - delegar,· por decreto, aos Secre -

· tá.rios lúunicipais, funções administra.tivas que não sejam 
~ . 

sua competencia privativa.. 

22. O inciso XXV'II!, do artigo 54 

paása a ter a seguinte redação: XXVIII - decretar estado 

de 

, 
de 
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em~:cgência ou calamidade· pública quand.o for ne.cessário . prese,r 

var oú-estabeieoer -prÕntamente . ã ordem pÍtbl{c_aõu 'ã" pá.z S.Q. 

cial . em locais determinados e restritos ao MmucÍpio. 

23. O inciso XY~Vl, do ar·Ligo 54, pa~ 

sa a ~t~r~Gl seguinte _redação: X;2JI ---aprovar IJ.r'O-jetee-(~e 'Odl:.fie_:; -

ção, planos de loteamento, des.membra:ncn,to u:vimno e o.:;;'iciali::-2_ 

ção de log.cadouros pÚbl1.cos, obedecidas as tlOrtrulff e · · posturas · 

.muni.cipaii:t! 

24.,Acrescente-sé no ·5 2S2 1rin fineº 

do aJ..7tigo 56, os segu.in1ies termos: 

ginenta.is~ 

"", observadas as nol'.'I!ll::.o 

25. 2stabelece entre os artigos 57 a 

59 a seguinte SEÇÃO, rellU!llerando--se a. oeBUintc: - SEÇÃO IV Dos 

Auxiliare8 Diretos do ?refeito -. - . 

26. O parágrafo único, à.o artic;o 60 

passa a vigorar con a seeuinte re-duçuo: .. l. lei diupcn-.í sobre a 

estruturação o atribui<;Õef.. do ~i-gão, ô.~ quo trata eo-te àrtigo ~ 
- . . "(" ~ ~·~ ... f' ..,. ·~· -~· 

27. F:t.co;n rev-oic.doo. on artit;os .61 e 

62 .. 

ter.mo 

29. no § 6Q-, cio artieo 137 ,. substi ti.iir 

.31. o inc is0- ~, do arti c;o 54, da 

Lei Orgânica do ~;:unicÍpio, fie;. a<n•esciõ.o das sàgu.intee ai:! 
neas: Co:n.petc pri.vati~....:nrc~e n.o ~·re.feito: r.x:. prestar contas 

da adrjj,nietri-.ção do Lunic:Cpio à Câtrem :Municipal, com o s~ 

t:t~inte: e ... o movimento ue caixn do d.ia antcrio:;." s~r~ . publicado 

diariamente por edital afixado no edifício da Prefeitura e da 

câma:r"c.1. 1.:mncipaJ.,. ~ b. O bala.noate relativo à receita a dos 
1 

pes~ do mês anterior seré. encaminhado ê. e~ ":•:~·~ e :publj.cado men 

salmente até o dia vinte, mediante edital afixado. no edifício 
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c1a Profei·bu:m e da Câmara. 

\ 32 • .t'icrescente-se ao inciso XXVIII , 

à.o artj.-go 54, os seguintes têrm.os, em ceu final. XVIII - 4 ••••• 

,. 

observac.lao as nol'.'!lUc doe artisos 41, III, e 44, ~ ls6i I'ef.u1·al 

4.320P de 17 de ma::rço de l.~64. 

de 1.991. 

Valle 


